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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei

Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistência! ou cultural, sem finalidade lucrativa;
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, foi

apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de

R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço físico

e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são

realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração

da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os

programas, serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação de

vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Vila São

Sebastião no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de aulas de ginástica para terceira idade.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295 de

07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernando LuiziBaldochi

Chefe de Gabinete
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

I- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
PLANO DE TRABALHO

Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAVILASAO
SEBASTIÃO E BAIRROS
ENDEREÇO: AMELIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SAO SEBASTIÃO

CNPJ: 46.720.710/0001-97

Cidade: FRANCA UF:SP CEP: 14406-674 DDD/FONE: 16 98133 8014

Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@vahoo.com.br
Conta Corrente: 32866-9 lBanco: Brasil íAgência: 3069-4 lPraça de Pagamento: Franca
Endereço eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
II - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nomedo Presidente: CARLOS ALEXANDRE CAMPOS
Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
Avenida Jerônimo Dutra, 949 Vila São Sebastião CEP 14406-666
Telefone do Presidente: 16 99181 4133
RG: 42.826.923-0 CPF: 217.125.218-96

Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
„J- JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
Historicamente é um dos bairro mais antigos de Franca e com grandes serviços prestados a

população. „ . . . .
Nossa comunidade esta localizada na periferia da cidade, quase nao existe opções de
entretenimento e lazer. Os moradores em sua grande maioria trabalham na indústria de calçados ,
curtumes e construção civil, possuem uma renda familiar de no máximo três salários mínimos,
restando assim, poucas alternativas para socialização, lazer, cultura e etc... desta forma a
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES é necessária para oportunizar espaço físico e oferta de atividades
que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Esse plano de trabalho para 2023 é
necessário para melhor atender a toda a população.
Com essa parceria poderemos adequar os espaços e realizar um melhor atendimento a população ,
alcançando objetivo principal que é melhorar a qualidade de vida dos moradores entorno da
Associação .
A melhoria do espaço físico irá contribuir para que as Atividades (musica, dança, recreação)
realizadas com recursos próprios possam atender um numero maior de pessoas com mais qualidade.
A Associação tem compromisso de desenvolver atividades voltadas para melhoria da qualidade de
vida da população, tanto em suas necessidades básicas no setor profissional e no exercício da
cidadania.

IV-OBJETIVOS
. Realização da manutenção, limpeza e consertos do prédio que com otempo vão se desgastando onde

sempre é necessário reparos no telhado, calhas econsertos elétricos, pintura do prédio ecolocação do
piso, pagamento escritório.

. Disponibilizando espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos.

• Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade
onde atendemos por semana, ginástica terceira idade 40 pessoas. Estamos sempre reivindicando e
articulando projetos e serviços de interesse da comunidade local.

V - META:
De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo
hoje 100 pessoas com cursos proporcionados, mas temos também eventos que são efetuados em nossa
associação que sempre é por volta de 200 pessoas nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que
disponibilizamos e também estamos reivindicando mais cursos para a população .Com isso necessitamos
dessa parceria junto com a Prefeitura Municipal para manter o prédio em perfeitas condições de trabalho por
isso solicitamos verbas para a sua manutenção e conservação propiciando maior facilidade nas aplicações de
curso realizados em nossa associação. .
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SAO SEBASTIÃO EBAIRROS l
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/3001-97

VI - PUBLICO ALVO:
Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

Para melhor atender a população estamos sempre efetuando melhoria no prédio fazendo sempre a
manutenções e consertos necessárias e os cursos também sempre necessitam de alguns equipamentos para
uma melhor execução de suas atividades.

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais
voluntários e habilitados para o desenvolvimento dos cursos, ginástica terceira idade, nesses cursos
todos osalunos cadastrados junto aos professores e temos lista de presença para o nosso controles. A
ginástica da terceira idade é administrada duas vezes na semana e são aplicadas as aulas de
respeitando a idade e limitações de cada aluno. Atendemos crianças, adultos e idosos só que no
momento estamos apenas com a terceira idade, e estamos tentando levar outras atividades para o
Centro Comunitário.

Abaixo segue o quadro com dias e horários de nossos cursos:

Profissional/ Voluntário

Voluntário

Profissão

Professor de

ginástica 3a idade

Dias Semana

Segunda- Feira

Quarta-Feira

Horário

09:00 às 10:00h

VIII- SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias ,
são tiradas fotos que possam comprovar esses curso e temos lista de presença.
E também temos os relatórios das atividades ministradas.
Pesquisa de satisfação dos usuários referentes a atividade desenvolvidas

ANEXO I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *NQ

Ginástica

terceira

idade

X X X X X X X X X X X X 40

TOTAL 40

X- CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II ( CONTRAPARTIDA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS

RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO
CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710,0001-97

SABÃO EM PÓ 5 110,00

ÁGUA SANITÁRIA 10 90,00

DETERGENTE 20 100,00

DESINFETANTE 5 60,00

ÁLCOOL EM GEL 20 240,00

PAPEL HIGIÊNICO 5 pacotes grande 300,00

SACO DE LIXO 12 pacotes 300,00

^. r VALOR TOTAL: 1.200,00

2. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 300,00 3.600,00

VALOR TOTAL 300,00 3.600,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

MANUTENÇA PREDIAL 9.000,00

VALOR TOTAL 9.000,00



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/3001-97

XII - RECEITAS - ANEXO IV

ORIGEM JANEIRO a Dezembro ANUAL R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 13.800,00 13.800,00

CONTRAPARTIDA

OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL 13.800,00 13.800,00

ANEXO V- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

CUSTEIO (DESPESA)

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

UTILIDADE PUBLICA

SERVIÇOS DE TERCEIROS

VALOR TOTAL

CARLOS ALEXANDRE CAMPOS

TÉCNICO RESPONSÁVEL

VALOR

1.200,00

9.000,00

3.600,00

13.800,00

ORIGEM

SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

FRANCA, 27 DE OUTUBRO DE 2022 .

âoJ/90 iííiJC^A/ÚT^hO.
CARLOS ALEXANDRE CAMPOS

PRESIDENTE
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XI SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO

ASSol.. .ÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS ^
RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO

CEP 14406-667 FRANCA-SP

CNPJ 46.720.710/0001-97

XI SÍNTESE DO CORNOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO III
OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Nc DESPESAS GERAIS

MATERIALDE

LIMPEZAE HIGIENE

PESSOAL

MANUTENÇÃO
PREDIAL

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

TOTAL

JANEIRO FEVEREIRO

R$ 200,00

R$ 1.800,00

R$ 300,00 R$ 300,00

R$ 2.300,00 R$ 300,00

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 200,00 R$ 200,00

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00

R$ 2.300,00 R$ 300,00 R$ 2.300,00 R$ 300,00

JULHO AGOSTO SETEMBRC

R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.200,00

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 9.000,00

R$ 300,00

R$ 500,00

R$ 300,00

R$ 2.100,00

R$ 300,00

R$ 500,00

R$ 300,00

R$ 2.100,00

R$ 300,00

R$ 553,00

R$ 300,00

R$ 300,00

R$ 3.600,00

R$ 13.800,00 |

TOTAL GERAL
R$ 13.800,00
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Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores da Vila São

Sebastião e Bairros

CNPJ: 46.720.710/0001-97

Endereço: Rua Amélio Campos, 603 - Vila São Sebastião

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

•

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

•

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercera devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022,

dezembro de 2022.

de 20 de

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

Chefe do Setorde Gerenciamento/das Políticas e Serviços em Parceria com Centros
Comunitários

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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LEI N° 2.190, DE 19 DE OUTUBRO DE
1973
Declara de Utilidade Pública, a Sociedade Amigos do Bairro deSão Sebastião - SABSS.

ODoutor HÉLIO PALERMO, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER que aCâmara Municipal APROVOU eele PROMULGA, aseguinte LEI:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública, a Sociedade Amigos do Bairro de São Sebastião -
SABSS, sediada nesta cidade.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA,

Em 19 de outubro de 1973.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Dr. Hélio Palermo.

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.
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mwko í - da associação ã mm fim

,Ic brimvüo - 0» denomino***, sede, finalidade eémm§áv

J)

ârèm» r - AASSOCIAÇÃO
de setembro de U97P, por

&OS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO ESAIBROS, tundndo em OS
,r tssembléin Ceral realiiodn~2*£^/*^LT^

o£ .com sede aRua Ame, ,Borges Campos, n» 603, Vila São M>Ha« botarão noZ ZtasiadeEstado de São Paulo, exerce-a atividades comunitanas, promoaonme ^EíífSiS^»!*»
«Ce»*,, Comunitário du itta São Se»«s*iêo«, *'«« *" **£%?%. J TaMDOlZ SARDIMhmiM VILA SÃO SEBA ÍTIÃO, VILA RE2ENDE, VILA PEDICONI, VILA PANDOLFO, lffDmZM%M^AWm%^*l. ^RQUE PIRATM1NGA, PARQUE VITÓRIA REGIA E
RESIDENCIAL SANTO ANIÒNIO.

§ 1$ - Não há, entre os Associe <abs, direitos e obrigações reciprocas.

AHivo 2° - AASSOCIAÇàO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO f BAIRROS, tem por
finalidades prestar servif » de rele^énxia e interesse páblho esocial (Lei n* IMffifttf, ***** »,
Inciso I), vitando esperifie armentet

I - Pleitear junto aos poderei
dos bairros da sua abrangénc

ti - Organização da popu/a

públicos municipais, estaduais e federais, para asolução dos casos de necessidades
a;

ão que representa para estudarem a problemática da comunidade em todos os
aspectos, procurando a resolu ;ão, procurando aresolução destes, através de ações conjuntas

III - Possibilitar intercâmbio

televisionada, deste modo a
humanizaçõo;

IV - Desenvolver atividades. ecreativas, educativas, sociais, esportivas, culturas e assistência social que estiverem
ao seu alcance;

V- Educação comunitária m>sentido de levar acomunidade por meio de veículos de comunicação, aparticipar
noprocesso dedesenvolvimer -to locai, regional e nacional;

VI - Formação edesenvolvimento de clima para melhor convívio dos moradores, nos aspectos, social, cultural
profissional e familiar;

VII - Desenvolver atividade, de assistência social e promoção humana atendendo as necessidades das pessoas
carentes, emespecial idosos, j >vens e crianças da comunidade abrangente,

VIII - A entidade poderá c'entro de suas atividades de serviço social, manter creches, asihs e outros que se
fizerem necessários para supr r ps deficiênciasdos bairros.

§ft 'A Associação manterá
o alcance de seus objetivos.

§ 2? ' Tratando-se de um n

A SSOÍ IA

entre grupos e pessoas da comunidade por meio da imprensa escrita, falada e
troca de experiências, idéias, opiniões, desenvolvendo-se um processo crescente de

lanem ilimitado deassociados contribuintes epossuirá patrimônio que possibilitem

ovímento de ação comunitária, a Associação para a consecução de seus objetivos,

ÇAO DOS MORADORES OA VILA SÃO SEBASTIÃO tBAifífíOS
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manterá sede própria e tantas
comunidade abrangente.

$MS -Paraarealização de sei programa aentidade poderá criar serviços próprios ou entrar em Rendimento
com autoridade federal, estad lalemunicipal, eainda, com diretorias das organizações para-estaduars, inclusive
quanto a utilização emcomur idesuas instalações e serviços.

Art** 3" - AASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS é un
àÇCQCIACÂO Dessoa jurídico de Direito Privado, sem finalidades lucrativas e política partidária livre deTaiZafãorZosl, ractl\ social, com prazo indeterminado de duração, podendo ser dissolvida por vontade
unânime de seus associados eni Assembléia Ceral.

serviços quanto julgar necessários paro satisfazer os interesses do associados da

c

Parágrafo único - A inclusãí>
proposta de qualquer

de algum bairro será decidida pela Assembléia Ceral Extraordinária, através de
»fó respeitando opresente Estatuto e as normas Legais vigentes.

,„s da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal todos os moradores dos bairros
<sejam associados e contribuam mensalmente com suas mensalidades para

Artigo 4" ' Poderão sermen bros
descritos no artigo 1% desde qqe
realização de seus objetivos

cístinção de cor, nacionalidade, sexo, profissão, credo religioso, ou político; todos os
a nteríores poderão serassociados contribuintes.

§ §9 - A Associação não fará
moradores conforme artigos

§ 2S -Os Diretores da ASSOCIAÇÃO
respondem diretamente nem

DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS não
utbsidiariamente porencargos e obrigações sociais da entidade.

Artigo S* - Quem deixar
automaticamente de ser assbc
prejudicar o bom andamento

§ fS - A fim de
a) Educação - formação de
ambiental; atfabetização,

c) Meio Ambiente - metho
mananciais de água potável;
as suas manifestações; busca

de residir e ter propriedades na área abrangida pela Associação, deixará
ciado, porém poderá continuar colaborando com os serviços, desde que venha

e funcionamento da entidade social.

alcançar seus objetivos, serão priorizados os seguintes itens:
jovens em situação de risco social; educação voltada para o trabalho; educação

compíementação do Ensino Fundamental e do Ensino Médio:
Trabalho e geração de renda - gestão de pequenos negócios; cursos técnicos de qualificação profissional;

orientação técnica e estima o à formaçào de cooperativas de trabalho, de consumo, de crédito e outras;
Ia das condições de saneamento; programas de refbrestamento; preservação dos
programas de Desenvolvimento Sustentável e defesa da biodiversidade em todas
de solução dos problemas do lixo urbano, sua destinação racional, tratamento e

reciclagem, através de orientação técnica e estímulo à formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais
reaproveitáveís, de reciclagem e outras;
d) Saúde - Buscar o atendimento ao usuário e formulação de políticas de controle social da saúde pública.
visando a obter o aumento a número de pessoas sãs em cadalocalidade atendida; saúde preventiva e todas as
suas formas alternativas; programas de esclarecimentos sobre a AIDS/DST e outras doenças infecto-contaglosas;
e) Direitos Humanos - pro, tramas que atendam à mulher, à criança e ao adolescente, ao idoso, ao portador
de deficiência e a todo cidaaão objeto de discriminação, seja social, econômica religiosa ou racial; recuperação

drogas. do presidiário e demais vítimas das mazelas sociais;
ilturaís envolvendo poesia, música, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes

e demais formas de manifestação sácio-cultural comunitária;

de usuários de
f) Cultura - manifestações c
plásticas, festas folclóricm
g) Esportes e lazer - progra lias que incentivem atividades esportivas, recreativas, de lazer, e outros;

§ 22 - No cumprimento de
perante autoridades e órgãos
privadas, promovendo, em
no Artigo 5°, Inciso XXIda

seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar a Comunidade, diretamente,
públicos municipais, estaduais e federais, bemcomo diante de quaisquer entidades

jazo ou fora dele, as ações e medidas que se tornem necessárias, conformeo disposto
Cottstituiçào Federai.

'á ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Ceral, disciplinará oiMSA ASSOCIAÇÃO pode

< MORA '. EB ' Oi BAiRRO>



seu funcionamento.

Capítulo Segundo • Dos Associados

Sofá* i -Da admissão,demissãoe exclusão

96° - São admitidos aiLmaticamente àASSOCIAÇÃO os proprietários eresidentes no(s) logradouro(s)
citados no Artigo 19, que concc rdem com as disposições deste Estatuto, assinando a ficha de cadastramento e
que, peta ajuda mútua, deseje mcontribuir para aconsecução dos objetivos da Entidade, eserão divididos nas
seguintes categorias:

§ iS~ Associados Contribui ttes- os que, aceitos pela Diretoria, contribuem com mensalidades ou anuidades
para aAssociação, que serão <iefinídas pela diretoria eaprovadas em assembléia geral nos termos deste Estatuto
ou regimento interno;

§ 2$ - Associados fundado* es - os associados que participaram das reuniões deFundação;

á § 3$ - Associados Honorários - os que. por serviços prestados ou posição que ocupam no meio social,
comunitária e cultural, politko e administrativo, tenham contribuído ou possam fazê-lo em benefício da
Associação:

§ 42 - Associados Beneméritos - osque entre osassociados tenham ie destacado.

§ §i - A critério da Diretoria poderão ser confeccionadas carteirinhas ou diplomas com a especificação da
categoria dos associados.

§ 0Ê - A admissão dos assoc ádosse daráindependente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença
religiosa, e para seu ingresse, além de necessariamente residir nos logradouros descritos no artigo tf deste
estatuto, o interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submetê-la a aprovação da Diretoria Executiva,
que observará os seguintes cri érios:

a) Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou
responsáveis;
b) Concordar com opreseke estatuto, e expressar em sua atuação naEntidade e fora dela, os princípios nele
definidos;
c) Ter idoneidade moral e

f^, d) Em caso de associado contribuintes, assumir ocompromisso de honrar pontualmente com as contribuições
associativas.

reputação ilibada;

; .' "

:

Ul

Artigo 7" * Êpermitidaa de.
da Diretoria Executiva.

nissáo do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente á Presidência

Artigo 8° -A exclusão do As: ociado dar-se-á, automaticamente, por mortefísica ou incapacidade civilnão
suprida, e ainda pelo fato de iieixar residir na área abrangida pela Associação.

§i*' - A exclusão também sen t aplicada pela Diretoria Executiva ao Associado que infringirqualquer disposição
legal ou estatutária, depois dt •infrator ter sido notificado por escrito.

$2° - O indiciado poderá rea mer à Assembléia CeralExtraordinária, dentrodo prazo de 30 (trinta)dias.
contados da data do recebim mto da notificação.

§ i° - O recurso terá efeito sa. pensivo até a realização da Assembléia.

ASiOOAí AO UO<M; . OÜA VILA MO SEBAiiiÃ; ' : BÂ
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$4--A exclusão considerar^ definitiva se oAssociado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto
no § 2o deste Artigo.

Sec, to II - Dos direitos, deveres e responsabilidades

Artigo 92 - São direitos do A
a) gozar de todas as vantagens
b) estar cadastrado naASSOCh XÇÃO;
c)votar e nas assembléias da/ SSOCÍAÇÃO;d) participar das Assembléias Ceraís. Ordinárias ou Extraordinárias, com direito avoz evoto sobre os assuntos
que nelas se tratarem; , *«w-M/»An
e)apresentar moções, proposta re reivindicações a qualquer dos orgaos da ABOLIA ÇA O;
f) ter acesso aos livros e docunn irtos daASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias;
g) solicitar, aqualquer tempo,, esclarecimento e informações sobre as atividades da AS5GUAÇAO. propondo
medidas que julgar de interesse para oseu aperfeiçoamento e desenvolvimento;
h) solicitar aconvocação de As: embléía Gerai edela participar, nos termos econdições previstos neste Estatuto;
i) solicitar sua exclusão daASSí KIAÇÃO quando lhe convier.

soáados:
e benefícios quea ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar;

4£

Parágrafo único - Condito, >s eletivas/
Para serem eleitos para os carc os daDiretoria e Conselho Fiscal os associados deverão necessariamente pertencer
a categoria de associados "coni nbuintes", e ter e estar no mínimo a 02(dois) nesta condição deassociado,
comprovados a condição eotc mpo de contribuição através daSecretaria daAssociação,

Artigo IO ' Sào deveres do Associado:
a) observar as disposições legai
Assembléia Ceral e cumpridas,

Artigo 11 - OsAssociados não
ASSOCIAÇÃO.

e estatutárias, bem comoas deliberações regularmente tomadaspela
jela Diretoria Executiva

b) respeitar os compromissos as (amidos para com a ASSOCIAÇÃO;
c) manter-se em dia com as su» contribuições ou mensalidades, eventualmente fixadas em Assembléia Geral; e,
d) colaborar com sua participa :âo ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e oprogresso da
ASSOCIAÇÃO e da Comunidai fej em geral

esponderão, solidária ousubsidiaríamente, pelas obrigações contraídas pela

TÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capitulo Primeiro - Do seu número e denominação

Artigo 12 - Sãoórgãos da AS! OCIAÇÃO:
a) deliberativo: Assembléia Ge, ai;
b)executivo: Diretoria Executiva;
c) consultivo: Conselho Fiscal.

Artigo 13- A Assembléia Geri 1

e do presente Estatuto, podem 'o

Capítulo Segundo - Da Assembléia Ceral

dosassociados é o órgãodeliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro doslimites legais
tomar toda e qualquer decisão de interesse para a Comunidade.

Artigo 14 -A Assembléia
deverá ser realizada até o dia

trabalho do exercício em anda,

Conselho Fiscal, e.

Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas, que
10de marçodo ano posterior ao exercício do ano e aprovação do piano de
nento, e a cada quatro anos para eleição e posse da DiretoriaExecutivae do

extraordinariamente a pedido do presidenteou de doismembrosdo conselho fiscal, sempre

AODO M RADORl %DA VilA >AO SEBASTIÃO 5 BAIRROSASSOCiAC
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a deliberação da maioria dos Associados presentes.que assunto importante exija

Artigo 15 - Compete à Assei nbléia GeralOrdinária em especial:
a) Designar um secretário pa xi a Assembléia, quando da ausência ou impedimento doseleitos para a função;
b) Elegere empossaros merr,bros da Diretoria Executivae do Conselho Fiscal;
c) Apreciar e votaro reíatork >. balanço e contas da Diretoria Executiva, sempreantecedidos pelo parecerdo
Conselho Fiscal:

d) Estabelecer o valor de evehtual contribuição dos associados;
e) Apresentar o plano de trai ialho para o ano em exercido.

Artigo 16-0 quorum pare
moradores associados em

mesma data e local, meia ha r

instalaçãoda Assembléia Geral Ordinária será de, no mínimo, metade dos
convocação, e com qualquer número, em segunda convocação, para a

a depois desde que publicado no edital.
pni rwira

§ 12 Considerando apenas os
com este estatuto;

§ 22 Excepcionalmente para

associados cadastrados, em dia com as suas obrigações sociais e em conformidade

a fundação da primeira diretoriaestes critérios não serão observados.

Artigo 11 - Compete ã
a) Designar um secretário
b) incluir ou excluir novos
c) Respaldar a adesão da
contratos, convênios ou
d) Decidir sobre a mudança
e) Apreciar, em grau de
Associado, por infração ao Es
f) Deliberarsobre a dissoluçãç
respectivas contas e,
g) decidir sobre outro:

Assekrtbíeia Geral Extraordinária:
a Assembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para a função:

bairros na área de jurisdição da ASSOCIAÇÃO;
ASSOCIAÇÃO aoscompromissos a serem assumidos para fins de estabelecimento de

a título oneroso;

11os objetivos e sobre o reforma do presente Estatuto Social;
ku so, pedido anulatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qualquer

LatLJto Social:

voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste caso, nomearos liquidantes e votaras

i para nas

assunt ?sde interesse emergência/ da ASSÓCIA ÇAO.

Parágrafo Único - O quori
artigo 16 deste Estatuto.

rn para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária seguirá o descrito no

Artigo 18 - Compete, iguahhente,
de membros da Diretoria Exí cativa
convocação, ou com no mínimo
mesma data e locai, sempre
Alteração Estatutária.

$12 - Oprocesso deapuraçã\>
Executiva ou do Conselho Fis

mandatos, poderá ter início
por escrito e endereçada a ut)

>, à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada a destituição
ou do Conselho Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados em primeira

de 2/3 (um terço) dos associadospresentes nas convocações seguintes para a
,neia hora depois da convocação anterior, valendo a mesma formulação para

de responsabilidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria
ai, em caso de agirem em fraude ou de má fé no exercício de seus respectivos

através de denúncia formulada por um mínimode 10(dez) associados, formalizada
membro da Diretoria Executiva da ASSOCIA ÇÃO, para asprovidências cabíveis.

q3

§ 22 - Ocorrendo destituição,
ASSOCIAÇÃO, a Assembléia
eleição e posse dos novos diretores

que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira da

i ioderá designar uma Comissão provisória, de no mínimo OS(cinco) membros, até a
e conselheiros, dentro dos prazos fixados no presente Estatuto.

Artigo 19 - A Assembléia sei

mas. se ocorrerem motivos

membros da Diretoria Execuêiva,
direitos sociais, através de abi rixo

X normalmente, convocada pela Presidência da Diretoria Executiva, que a dirigirá
grpves ou urgentes, poderá também ser convocada pela maioria simples dos

ou por um mínimo de t/5 (um quinto) dos associados, em pleno gozo dos
assinado por eles subscrito.

Parágrafo Único - Guando
Executiva, a mesa será constít uída

A •. . ••;. f,4

a Assembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria
por 03 (três) associados, escolhidos na ocasião pela Assembléia.

ODOi W ¥, - 'ORESDA Vh >Fi ASl . BAIRROS
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r será convocada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, mediante ampla
9abrangência daASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cópias do Edital e/ou avisos,
tros meios convenientes, como publicação noDário Oficial doMunicípio.

Artigo 20 -A Assembléia d ral
divulgação em toda a área d
circulam, emails, ou ainda oi

Artigo 21 - Asdiscussões e dt
dois (02) associados, de:

liberações da Assembléia Ceral deverão constar de Ata, aprovada eassinada por
signachs na mesma ocasiãopela Assembléia.

Artigo 22 - Orgáo executivc
Entidade, sendo constituída f. of
Secretário, e t(Um) Tesourein >.

Capítulo Terceiro - Da Diretoria Executiva

daASSOCIAÇÃO a Diretoria Executiva é responsável pelaadministração da
r04 (OUA TRO) cargos, a saber: 1(Um) Presidente, t (Um) Vice-Presidente, 1(Um)

S12 ~ Os membros da Direto,
associados em pleno gozo de

ia Executivaserão eleitos,para um mandato de 4 (Quatro) anos, entre os
<eus direitos sociais, sendo permitida a reeleição para o mesmo cargo.

§22- Nos impedimentos supenore,
titular, desde que não haja n 'mar
Executiva, deverá ser convoc

sa90 (noventa) dias, renúncia, afastamento compulsório oumorte de seu
rejamento funcional dos remanescente ocupantes doscargos da Diretoria

ida Assembléia Geral Extraordinária para o devido preenchimento.

$ 32 - Em caso de vacância,
ou 06(seis) alternadas da Díi

,ie algum cargo porausência injustificada em 03 (três) reuniões ordinárias seguidas
itoría Executiva, proceder-se-áda mesma formaprevista no § 2S deste Artigo.

Artigo 23 - Além dos cargo:

da Associação, por deliberação
associados no pleno gozo de
áreas de eventos sociais e

comunitárias, meio ambienh:
título temporário.

eletivos da DiretoriaExecutiva, necessários à regularização burocrática e funcional
deste órgão poderão ser criadosDepartamentos, a serem ocupados por

eus direitos sociais, também de forma voluntária, a fim de executar encargos nas
ec -eativos. esportes, obrase mutirões, educacionais, saúde coletiva, relações

; estímulo à formação de cooperativas, além de outros que se fizerem necessáriosa

Artigo 24 - Compete à Dírc toria Executiva, além de outras atribuições:
I-elaborar seu plano de trabalho, bem como oorçamento financeiro para oExercício seguinte, submetendo-o
ao Conselho Fiscal;
II - cumprir, fielmente, as deliberações da AssembléiaGeral, na forma deste Estatuto;
III- deliberar sobre a admissi <o ou exclusão de associados;
li/ - representar aASSOC/AÇ AO, sempreque se fizer necessário, em juízoou fora dele;

oneroso, se indispensável ao atendimento diário dos associados, ajustando as
respectivas remuneraçõese c 'emaís condições, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, e demais
legislação especifica vigente;

•prover ocusteio e manutenção das atividades daASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas despesas,
•rtutárias e o orçamento aprovado pelo Conselho Fiscal;
<bancário no qual deverão ser feitos depósitos do numerário disponível, fixando o

limite máximo que poderá si r mantido em Caixa;
K/lll - propor á Assembléia Ci ral eventual valor de contribuição dos Associados, fixando as taxas destinadas a
cobrir as despesas operaclonc is e outras;
IX- contrair obrigações, trarr igir, adquirir bens móveis ou imóveis e constituir mandatários;
X - ceder direitos, alienar ou vierar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada pc ra deliberar sobre estes assuntos;
XI - promover o cadastramei ito dos associados no perímetro da jurisdição da Associação, estabelecido no artigo
I?do Estatuto, ôbservando-s, ?as exclusões ou inclusões havidas devidamente registradas em Atas, mantendo o
cadastro de moradores perio iicamente atualizado para a realização das Assembléias;
XII - Convocar com 05 (cinco, idias de antecedência, as reuniões do Conselho Fiscal, obedecidas as determinações
do presente Estatuto;
XIII - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, representadas pelos

!SSOCIÀÇÀO DOS MORADORES DA VILA SAO SEBASTIÃO £"BAIRROS

Vi-
respeitadas as disposições est
i/tl - indicar estabelecimento
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Balanços dos exercícios financ Uras jáencerrados, emais os balancetes dos meses que antecederem à eleição de
nova Diretoria Executiva, tua 3submetidoaos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;
XIV - cumprir e fazer cumprir as determinações estatutárias constantes dopresente instrumento;
XV - controlar a obtenção de receitas pela ASSOCIAÇÃO, criando meios defortalecimento financeiro, através do
estabelecimento de contribua ões fixas ou percentuais, aprovadaspela Assembléia Ceral; e,
XVI - procurar proceder à for -nação e contabilização de, pelo menos, OI (um) Fundo Especial, destinado a
prover despesas com aperfeiç samento educacional, jurídico e técnico de sua Comunidade, sob a rubrica de
Fundo Sócio-Educativo.

§ 12 - Cheques emitidos, e qu mquer outros documentos que impliquem responsabilidade da ASSOCIAÇÃO
diante de terceiros, serão assh ados pela Presidência e Tesouraria.

§ 22 - Os integrantes da Direi orla Executiva nãorespondem, solidária ousubsidiariamente, pelas obrigações
contraídasem nome da ASSC 'CIA CÃ O salvo se agirem em fraude ou de ma-fé no exercíciode seus respetíivos
mandatos.

Artigo 25 -A Diretoria Exec itivareunir-se-á, ordinariamente, umavezpormês, e, extraordinariamente,
sempre quefor convocada pi IaPresidência, ouporsolicitação depelo menos dois membros do Conselho Fiscal.

St0-A Diretoria Executiva c msiderar-se-á reunida com a participação de no mínimo 04 (quatro)de seus
membros, sendo as decisões ti >madas por consenso.

§''2o - Será lavrada Ata de

compareceram e as resoluções

ceda reunião em livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos que
tomadas, sendo o documento assinado por todos os presentes.

%

Artigo 26 - Compete ao Prc sidente:
I- representar a ASSÓCIA ÇÀ 2 ativa ou passivamente, em juízoou fora dele,podendo outorgarprocuração,
quando necessário, com pode'es "adjudicia", a profissionaldevidamente habilitado;
II - solicitara convocação da. assembléia Geral, na forma do que prevê o Artigo 18 deste Estatuto;
III - convocar e presidir as teu liões da Diretoria Executiva, coordenando seus trabalhos, mantendo a ordem e a
disciplinanas respectivas reur iões, e propondo, quando assim o exigirem as circunstâncias, a suspensão ou
adiamento das mesmas;

IV - supervisionar todas as ati /idades e rotinas da Diretoria Executiva, sejam elas exercidas pelos seus integrantes,
sejam pelos Departamentos e grupos de trabalho, na forma prevista no presente diploma;
V - assinar,junto com o titula' da Tesouraria, cheques, promissórias e todos os demais títulos de crédito de
emissão e responsabilidade d< rASSOCIAÇÃO, não eliminando, porém, o estatuídono S /p do Artigo 25;
VI- assinar, juntamente com ? titular da Primeira Secretaria, todos os convênios, ajustes técnicos e demais
contratos firmados pela ASSC CIAÇÃO com terceiros de qualquernatureza;
VII - visar, juntamente com o í
dos respectivos convênios e co
VIII - assinar, juntamente corr

ituíar da Primeira Secretaria, a apresentação de projetos, precedendo à lavratura
ifratos;

o titular da Primeira Secretaria, as Atas das reuniões da Diretoria Executiva e

bem assim, outros documente f que signifiquem compromisso formal da ASSOCIAÇÃO; e,
IX- cumprir outras atribuiçõe <

Artigo 27 - Compete ao Via

l - substituir o titular da Presiafência
vacância do cargo, por qualq
li - substituir o titular da Presí

lll - colaborar com os demais

pela Presidência, inclusive coordenar
ASSOCIAÇÃO.

que venham a ser estabelecidas por aprovação da Assembléia Geral.

Presidente:

em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de
ter que seja a razão.:
iêncía em definitivo, no caso da vacância; e,

fpembros da DiretoriaExecutiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas
grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a

Artigo 28 - Compete ao Seci etário:

I - supervisionar todos osserviços inerentes à secretaria, especialmenteguarda dos livros de registros, lavratura de
se solicitado, as Atas da Assembléia Ceral, bem como termosde posse, elaboração
â demais comunicações internas e externas da ASSOCIAÇÃO;

Atas da Diretoria Executiva e,
de ofícios, cartas, memorando

ASSOOAi :ÃO DOS MGRALX'«. AO SEBASTIÃO £BA1R?



Artigo 41
financeiras para apreciação
do presente Estatuto.

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - Do Emercício Social

OExercício socià coincide com oano civil e, ao seu final, serão elaboradas as demonstrações
,Io Conselho Fiscal, sendo posteriormente submetidas à Assembléia Ceral. naforma

%

Parágrafo Único - juntam
Fiscal os balancetes mensais,

mie ei as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho
Balanço geral do Exercício ebalanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das

atividades desenvolvidas dai ante o último período anualpelaDiretoria Executiva,

Artigo 42 •AASSOClAÇÃq não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações adirigentes ou associados, sob
forma alguma.

§ 12 - Todo o eventual supei ávit fera reapltcado nos objetívos-fim daASSOCIAÇÃO.

§22 - Toda despesa da Asse ciação será rateada mensalmente entre os associados, e recolhidas por meio da
Tesouraria, ou através de Pr yfíssional Contábil, contratado, designando cobrança por meio deboletos ou carnes
emitidos pela Tesouraria da jentídade.

§32- Ocorrendo atraso no,>agamento das despesas pelo associado, este incorrerá em multa ejuros legais, cujos
porcentuais, serãoestabeleci ios em Assembléia Geral.

Capítulo Segundo •• Do Patrimônio e Das Receitas

Artigo 43 • Constituipatri itônio da Associação:

a) todos os bens móveis, impv
b) doações e subvenções pi
e) numerário disponível.

§ 12 - A Associação poderá
objetivos determinados, não
fins.

§ 22 - O numerário dispo,
retiradas serão realizadas r

respectivo Tesoureiro, ou por

is e valores que possua ou a venha a possuir;
blicas ou privadas que lhe forem concedidas;

<teeitar a doaçãode bens ou constituir fundos especiais; destinados, exclusivamente a
podendo, porém, essas quantias ou bensserem empregados ou usados para outros

vel será depositado em estabelecimento bancário, em nome da Associação, e suas
wdíante assinatura em conjunto do Presidente da Diretoria Administrativa e do
seus substitutos legais quando no exercício dos respectivos cargos.

Artigo 44 - Constituí receí, •« da Associação:

a) as contribuições e me
b) rendimentodo numerário
c) renda dos Imóveis um t

d) termos de parceria, com
sua área de atuação;

e) contratos de acordos fincados
t) doações, legados e herai
g) recebimento de direitos
h) outras rendas eventuais

ensdiidades dos associados, de qualquer espécie;
depositado;
possua ou venha a possuir e locações de áreas em suas dependências»;

ènios, e contratos firmados com o Poder Público para financiamento de projetos na

com empresas e agências nacionais e internacionais;
ças:

i lütorais;

A^OH;\CAur/'<AfORA^ • 'A VILA SAO yOBÁiflAOF BAIRROS
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daAssociação, só poderão ser adquiridos, onerados oualienados a qualquer titulo,
por proposta oriunda da Dín toria Executiva, desde que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente
convocada emcaráter extrai ordinário para esse fim específico, noqual estejam presentes, pelo menos, 2/3(dois
terços) dos associados preseni es em primeira chamada ou com qualquer número após 30minutos em segunda
chamada.

Artigo 43 - Os bens imóveis

§ 12 - No caso de aquisição c ê
formalidades previstas no caput

§22- A definição dos criterk s
competência da Diretoria Ex

bens móveis ou imóveis, na formade doação, esta somente serásubmetida ás
do presenteArtigo, se estiver condicionada a qualquer tipo de encargo.

. a seremobedecidos, para o recebimento de doações semencargos, seráde
ícutiva ouvidoo Conselho Fiscal da ASSOCIA ÇÃ Oatravés de parecerporescrito.

Capítulo Terceiro - Do controle interno

Artigo 46-0 controle inteno das contas e dopatrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno,
elaborado e mantido pela I'rímeira Tesouraria da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de
auditagem recomendados pelas instituições especializadas.
§ 12 - A Auditoria Externe: quando se fizer necessário, será levada a efeito por profissional independente,
devidamentehabilitado pai o esse fim. que deverá colocar à disposição todos os meios indispensáveis à análise e
sístematizaçàa cb controle dentro da ASSOCIAÇÃO.

ará praticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibira obtenção§22-A ASSOCIAÇÃO ado •
de forma individual ou cc letiva de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no
respectivo processo decisóri
interesses da entidade.

Artigo 47 - A prestação

Código Civil, a lei n2,13,
a) a escrituração de acord
Contabilidade: (Artigo 33,

inclusive se necessário promoverá as medidas judiciais cabíveis à defesa dos

Capítulo Ouarlo - Da Prestação de Contas

ite contas da Associação, observados os termos do artigo S4, Inciso Vil d®
919/14, acatará no mínimot

!> com os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de
i mito IV da Lei n2. 13,019/14 com alteração dada pela lei n213,204/15)/

b) que se dê pub/icídadd por qualquer melo eficaz, principalmente através dos meios eletrônicos no
encerramento do exercício Hscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo-se as certidões nege tívas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; (Artigo 42, inciso ¥11, Alínea b,
Lei 9,790/99 e com altero ção dada pela lei n213,204/13, e Artigo S6-B, IV, "b" da lei 9,019/199»)/

t, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos
termo de parceria conforme previsto em regulamento; (Artigo 42, inciso VII,

c) a realização de auditorki
eventuais recursos objeto de

Alínea c, Lei 9,790/99);

d) a prestação de contas
Sociedade Civil de Interesse
Federal (Artigo 42, inciso

Oe todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas Organizações da
l híblico será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição
I*ll, Alínea d, Lei 9,790/99)/

e) as ações relacionadas ao recebimento e destinação de recursos públicos, com a indicação dos respectivos
instrumentos de formalizaçã ? dos acordos, seu respectivo valor, prazo de vigência, nome da pessoa, física ou
jurídica, contratada, entre ou *:ras;

f) a elaboração de relatórios de gestão e de execução orçamentárias, atualizados periodicamente/

g) a publicação anual de seu t balanços financeiros/

OOA \ODOSMO ÇEfíAS l AO t :
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h) a criação de ouvidoria,
relacionadas à gestão/

i) a utilização da rede riundiaí de computadores (internet) como instrumento de comunicação para
acompanhamento e transpa ência nagestão e movimentação derecursos.

Parágrafo único ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS, visando a
obtenção de parcerias e com énios com os entes públicos, declara sob as penas daLei possuir:

a) no mínimo, um, dois ou ti és anos de existência com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da féceita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica - CNPl
conforme respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federai ou dos
Estados e da União; (Artigo 33, Incito V, alínea a, da Lei n2, 13,019/14 com alteração dada peta lei
n213.204/13);

ou órgão similar, encarregado de receber, processar e responder as solicitações

b) experiência previa
semelhante: (Artigo 33,
13,204/15)/

c) instalações, condições ma
projetos previstos na parcerí
Lei n2. 13.019/14 com

:
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza

ciso V, alínea b, da Lei n2, 13.019/14 com alteração dada pela lei n2

eriais e capacidade técnica e operacionalpara o desenvolvimento das atividades ou
ye o cumprimento das metas estabelecidas; (Artigo 33, Inciso V, alínea c, da

altqração dmdtx pela lei n213.204/13).

Artigo 48 "A* - A
Geral, reunida extraor
e outra reunião, por convocqçao
cada uma das reuniões

Parágrafo Único - A aproi açào da proposta de extinção seráconsiderada legítima se votada favoravelmente
por, no mínimo, 2/3 (dois tenos) dosassociados presentes, apósapreciação ampla dasrazões que venham a
embasar tal decisão.

Artigo4S"Bm- Em caso dÁ ser dissolvida a ASSOCIAÇÃO, e nahipótese dehaver resíduo patrimonial, pagos
todos oscompromissos, este s vá destinadoa instituição similar com fina/idades não econômicas, que preencha os
requisitos das Leis n2 9.790/ 99 e n°. 13.019/2.914, reconhecidade utilidade pública federal, estadual ou
municipal, de acordo com a ielíberação da Assembléia Geral, em sua reunião que determinar a dissolução,
respeitados, no entanto, os a mpromissos específicos previstos em convênios, contratos e outros quaisquer ajustes,
firmados na forma da legislação vigente. Haverápreferência a entidades conveniadas com a Prefeitura
Municipal de Franca.

Artigo 49 - Todos os pedídc\s
qualquer dos órgãos da
atínentes à matéria, deverõc
primeira reunião ordinária o)

TÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GEMAIS

ASSOCIAÇÃO somente extinguir-se-á, nos casos legais, oupordeliberação da Assembléia
dinariçmente por 02 (DUAS) vezes consecutivas, com espaço de 20 (vinte) diasentre uma

feita nas condições previstasneste Estatuto, sendo que o quorum mínimoem
p previstas será de 2/3 (dois terços) associados.

de informações, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizadosperante
ASSOCIAÇÃO, desde que o sejam com basenos dispositivos da Constituição Federal

ser previamente encaminhados à consideração da Diretoria Executiva, em sua
TÕs a entrada do pedido.

Parágrafo Único - Ainda nar forma dos dispositivos constitucionais e legislação complementar pertinente, ao
direito de formularpedidos c ê informações ou certidões corresponderáa obrigação do peticionárío em
reembolsar a ASSOCIAÇÃO t<os custos delasdecorrentes.

Artigo 30 - Todos os cargos

ASSOÇ

diretivos ou consultivos da ASSOCIAÇÃO são exercidos em caráterde gratuidade,

%ÇÀO > \DOf?ES DA iriLA SÃO ÍE8AH1À0 FBAiftROi
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33, V, CL13.019/2014

3L

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS, inscrita no CNPJ sob n?
46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-
667 por intermédio do Sr. Carlos Alexandre Campos, CPF 217.125.218-96, RG 42.826.923-0, Presidente infra assinado
declara que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais ecapacidade técnica operacional
para desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com oart. 33, V, cL. 13.019/2014
abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais .

ÍECURSOS FÍSICOS

N° Especificação Quantidade Existente

01 COZINHA 01

02 SALA CURSO 02

03 SALA ADMINISTRATIVA 01

04 BANHEIROS 04

05 SALÃO 02

06 ÁREA EXTERNA 01

RECURSOS MATERIAIS

N° Especificação Quantidade Existente

01 GELADEIRA 01

02 MESA DE COZINHA 01

03 FOGÃO 01

04 FORNO A GÁS 01

05 FOGÃO INDUSTRIAL 01

06 FREEZER 01

07 FORNO ELÉTRICO 01

08 ARMÁRIO 01

09 PANELAS 04
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

LIQÜIDIFICADOR 01

CALDEIRÃO 01

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

CARLOS ALEXANDRE CAMPOSCARLOS ALEXANDRE CAMPOS

PRESIDENTE

°0
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS ^ ^
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES
CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por
intermédio do Sr. Carlos alexandre campos, CPF 217.125.218-96 RG 42.826.923-0,

Presidente infra assinado, declara para os devidos fins de direito, que executou

o Plano de trabalho, que com capacidade administrativa, técnica e gerencial
para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a
matéria relacionada à parceria.

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

Carlos Alexandre Campos
CPF NS 217.125.218-96



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS fá
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS,

603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por intermédio do Sr.

CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF 217.125.218-96, RG 42.826.923-0, infra

assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade,
inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, SP 26 de Outubro de 2022.

Carlos Alexandre Campos V
CPF W°- 217.125.218-96



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Cândido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Redentor
Tekfone::302S-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito
no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade
abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional
de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO

CNPJ: 46.720.710/0001-97

Endereço: RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO - FRANCA SP

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

Contador

Cassiane Garcia
CPF261.971.29U-C9
CRCHP237229/Ü 1

(c)



vKv

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N2 2022/119733

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CASSIANE GARCIA

REGISTRO : 1SP237229/0-1

CATEGORIA ....: CONTADORA

CPF : 261.971.298-09

Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 26/10/2022 às 13:46:05

Válido até: 24/01/2023

Código de Controle: 6549.7825.2627.1486

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

1



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por
intermédio do Sr. CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF 217.125.218-96, RG

42.826.923-0, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito

que se compromete e aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51,
bem como prestou contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

f\>Jj*h AhVr-^nLi? Cr^Ay)
Carlos Alexandre Campos

CPF N2 217.125.218-96
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS ^
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por

intermédio do Sr. CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF 217.125.218-96, RG

42.826.923-0, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito

que se comprometeu a atendeu o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, e
publicou o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos
e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

Carlos Alexandre Campos '
CPF N? 217.125.218-96



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

rt

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por

intermédio do Sr. CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF 217.125.218-96, RG

42.826.923-0, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os

recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

6oJ& /l JIi^tmcIaS ÔokJ)9?
CaríosAlexandreCampos '

CPF N5 217.125.218-96



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por

intermédio do Sr. Carlos Alexandre Campos, CPF 217.125.218-96, RG 42.826.923-0,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39,

IV, Ve VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco

anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a
"d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento

de penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

Carlos Alexandre Campos /
CPF N2 217.125.218-96
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO

Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS, inscrita no CNPJ
sob ns 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO
na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por intermédio do Sr. CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF

217.125.218-96, RG 42.826.923-0, Presidente , infra assinado, declara para os devidos fins de

direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre

seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos, I, II e lll do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca -SP, 26 de Outubro de 2022.

Carlos Alexandre Campos
CPF N5 217.125.218-96
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO EBAIRROS
CNPJ: 46.720.710/0001-97

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob n° 46.720.710/0001-97 sediada RUA AMÉLIO BORGES

CAMPOS, 603 VILA SÃO SEBASTIÃO na FRANCA -SP, CEP 14.406-667 por

intermédio do Sr. CARLOS ALEXANDRE CAMPOS, CPF 217.125.218-96, RG

42.826.923-0, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito

que iniciou suas atividades na data de 23/04/1975.

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

(%kh flQi*.t^LoP0^fkQ>o
Carlos Alexandre Campos /

CPF N° 217.125.218-96
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros, através do

projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a

população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade da Vila São Sebastião

e bairros, em 2023, compostos por moradores da comunidade de ambos os

gêneros e faixas etárias, através de cursos, oficinas, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva,

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br

<Q



PREFEITURA

FRANCA
THABAiHO£COMPROMISSO COM VOCÍ

GABINETE

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade.

Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção

predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de Dezembro de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br

S3



#1
* FRANCA

ÊBÊW TRABALHO ECOMPROMISSO COM VOCÊ

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, lll, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores da Vila São Sebastião e Bairros foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS EM
PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

»|l •!! I"II ,T~"

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1° Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio Lopes Júnior, divisa com a área de recreação do loteamento denominado prolongamento do Bairro São José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamentodesta rua, em concordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, pelo alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 44,16 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentosem suas atividades, conformedescrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1o se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2024, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2o A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
I! - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
V - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
VII - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§ 1o O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM ASASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxíliosao Terceiro Setor - Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o O recurso "01110 - Geral", previsto no anexo IV da Lei n° 9.258, de 22 de setembro de 2022 - Leide Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2o As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficam alteradas as metas físicas do programa"142442003Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
no artigoanteriordesta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativasaos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o OsAnexos do PlanoPlurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput,correspondem aos Anexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - ProjetoAUDESP.

§ 2o As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo lll - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei corremà conta de dotações próprias do Orçamentovigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto lll, IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação 57.715.054/0001-50 011000562 R$ 13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema 64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800,00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz 56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco 01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$ 13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradoresdo Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$ 13.800,00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800,00
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do Jardim Ângela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$ 13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo 46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800,00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, IIe lll 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar lll e lll, Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL RS 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado deSãoPaulo, no exercício desuas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, paraexercer, emsubstituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26de dezembro de 2022a 14de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2o O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado deSão Paulo, no exercício desuas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o SetorAmbulatorial
deDiabetes e Oftalmologia, junto à Secretaria deSaúde, pelo período de27dedezembro de2022 a 15 dejaneiro de2023, em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presenteato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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PORTARIA N° 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizaçõesda Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e

Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca.
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sr.a Marianí Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatizacão, com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022.

ALEXMfpRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO

(g) /prefeiturattefranca (Õ) («Jprefeituradefranca QO Prefeitura Municipal de Franca
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PORTARIA N° 360, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento

dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca.
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil

selecionadas para o exercício de 2023, para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários:

II - José Antônio Castagíni -Assessor Polltico-Especial;
III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ICfJl

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO

'.franca.sp.go^

irefeituradefranca ÍCfJ (á-prcfeituradefraiica > I Prefeitura Municipal de Franca
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Procuradoria Geral COMPARTILHAR EAVANÇAR

GOVERNO M

fNPTERESSADÔ0Arsocfaça?de Moradores da Vila São Sebastião eBairro,

atividades para promover um melhor desenvolvimento de v,da para
os cidatóos da comunidade através de programas e sennços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

r

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

ASecretaria de Finanças, por meio de seu

^dat^n^^
fin luSos através da inexigibilidade de chamamento publico, tendo por
?malidad?manutençao einvestimentos em suas atividades para promove^um
mellfofdesenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Poisa Pública é dotado um poder que odireito concede à Administração de
modo exp-S eim to, para aprática de atos administrativos, com aliberdade
n^sccíha seguros critérios de conveniência, oportunidade ejustiça, próprios
Sa auto idade"observando sempre os limites estabelecidos em lei.

fl>
^Tr^cTMoura, 1517 -CEP 14401-900 -Fone (16) 3711-9150 -Franca -SP

juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca g^
Procuradoria Geral caJ!SSS^!!^

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

———————-"p^TTn^eTm^jrTdTchamamento público é

termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no

ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo

aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,

"etas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando.

^fT^cTÍ^^ juridico@franca.sp.gov.br /J



Prefeitura Municipal de Franca jggj
Procuradoria Geral lOMPARTILHAR EAVANÇAR

FRANÇA
GOVERNO I

"3"ente ,n,c,ado opJSSdirÇSSE^TSS^-*» chamamento"
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos

autos aPGM, se observa aobtenção de «*^,g^^?jE
Municipal n°9.295 de 07 de dez^^^^n^^\p^san^Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organ.zaç3 v ^^q
Secretário, a justificativa da inexig.biIdade, ^^e\Q\^Q normativo
indicações de recursos °rcamenta:10^^ consultivo enãoacima apresentado, esta Assessona Jurídic^^^^^ desde quedeliberativo, opina pela poss.b.l.dade*^ ^bra^° da P do cQm Q

Além disso, comprovado a boa saúde

financeira efiscal da X^SC-A^C^^TS^TP^%toe^^^^ vencidas durante o
prodsTo deveVão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, ate
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob oprism*^-J-J-J ££*£*.»
competindo adentrar a»menle"™sear\°s^03 de natureza eminentementeâmbito da Administração nem ana|,sar aspecto de meramente
técnico-administrativa fmn^aS°oefdectsá? do Gestor Municipal (TCU,

é livre no seu poder de decisão.

Franca, 13 cte janeiro de 2023.

Angélica Consuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

_-_—^^^^ "FranCa •SP
juridtco@franca.sp.gov.br
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